
CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

DECRETO Nº01, DE 29 DE JANEIRO DE 2026 

Decreta recesso funcional nas repartições 

públicas da Câmara Municipal e dá outras 

providências. 

PAULO CESAR PANSERA, Presidente da Câmara Municipal de Salgado Filho, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

D E CRETA: 

Art. 1 ° - Fica decretado recesso funcional nas repartições públicas da Câmara 

Municipal nos dias 16 (recesso de carnaval) 17 (carnaval) e 18 (quarta-feira de cinzas), 

do mês de fevereiro de 2026 devido ao recesso de Carnaval. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, em 29 de janeiro de 2026. 

Rua Rui Barbosa, 60 
Centro I Cep 85620-000 
Salgado Filho/ PR 

Paulo Cesar Pansera 
Presidente da Câmara Municipal Salgado Filho-PR 

1461 3564.1672 lil camarasalgado@hotmail.com • camarasalgadofilho.pr.gov.br 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 

CÂMARA MUNICIPAL 

DECRETO N"0I, DE 29 DE JANEIRO DE 2026 

DECRETO Nº0l, DE 29 DE JANEIRO DE 2026 

Decreta recesso funcional nas repartições 
públicas da Câmara Municipal e dá outras 
providências. 

PAULO CESAR PANSERA, Presidente da Câmara 
Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

DECRETA: 
Art. 1 ° - Fica decretado recesso funcional nas repartições 
públicas da Câmara Municipal nos dias 16 (recesso de 
carnaval) 17 (carnaval) e 18 (quarta-feira de cinzas), do mês de 
fevereiro de 2026 devido ao recesso de Carnaval. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Câmara Municipal de Salgado Filho, Estado do Paraná, em 29 
de janeiro de 2026. 

PAULO CESAR PANSERA 
Presidente da Câmara Municipal Salgado Filho-PR 

Publicado por: 
Carla Luciane Barcarol 

Código ldentificador:69E63932 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 05/02/2026. Edição 3463 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
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DECRETO H •01, OE 29 DE JANEIRO OE 2026 

1 
Decreta recesso funcional nas repa1·t1ções pübllcas da 

Câmara Municipal e dá outras providências. 

PAULO CESAR PAHSERA, Presidente da Câmara Municipal de Salgado Filho, Estado 

do Paraná, no uso de suas etrlbu tções legais que lhe sio conferidas por Lei. 

D E C RE TA: 

Art. 1 • - Fica decretado recesso funcional nos repartições pôbllcas da Câmara 

Municipal nos dias 16 (receuo de carnaval) 17 (carnaval) e 18 (quarta-feira de cinzas), do 

mês de fevereiro de 2026 devido ao recesso de Carnaval. 

Art. 2• • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

1 i Câmara Munlclpal de Sal'iado Filho, Estado do Paraná, em 29 de janeiro de 2026. 

Paulo Cesar Pansera - Presi dente da C! mara Munlc,pal Salgado FHho-PR 
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DECRETO Nt 1S, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026 
Enquadra Servidora Pública Munlclpal Integrante 
do Quadro Geral do Poder EJCecutivo Munlciµal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal de nt 23 de 04 de 
abril de 2012. e suas alterações posterlores:DECRETA: 

Artigo 1• Fica enquadrada a Servidora Pública Municipal abaixo 
relacionada, conforme dispõe a Lei Municipal de n" 23 de 04 de .1bril de 2012, e su;is 
alterações posteriores, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos 
Servidores Públicos do Quadro Geral do Poder Executivo Municipal de Salgado Filho. 

CARGO/ NiVEL/ NIVEL/ 
SERVIDOR MATRICULA REFERtNCIA REFERt?NCIA A CARRF.IRA 

ATUAL ELEVAR -
Mines Henmmn 396 

Auxiliar de CD-12 (3• CD-12 (49 

Serviços Gerais Ne· Complemento) Complemento) 

Artigo zv • Este Decreto entra em vigor na d.1ta e sua publica,ão. 
Gabinete do Executivo Municipal de Saleado Filho, Estad o do Paraná. ao quarto 
dia do m ês d e fevereiro do ano d e dois mil e vinte e seis. 
VOLMAR DUARTE· Prefeito Municipal 

MEDIDAS -DE 
PROTEÇÃO 

ELIMINAR ÁGUA PARADA 

USAR REPELENTE 

INSTALAR TELA EM 
PORTAS E JANELAS 

VESTIR ROUPAS 
COMPRIDAS 

MANTER LIMPAS AS 
ÁREAS EXTERNAS 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Salgado Filho torna púbico para conhecimento dos interessados que reaizará licitação na 
modalidade Pregão 04/2026, cujo processamento e julgamento darão na lorma da Lei 14.133, de 01 de abri 
de 2021 e alterações. Objeto da licitação: Aquisição de mobiliário para equipar Centro dia. 

Data de en~ega dos envelopes: ás horas no COMPRASGOV. Data de abertura dos envelopes: ás horas 
no COMPRASGOV. Edital na integra e demais inlormações, poderão ser consu!adas no site http://www. 
salgadofillo.pr.gov.br ou solicitadas junto ao Departamento de Licitações do Município de Salgado Filho, 
lone 4635641202 ou e-mai licitacao.sf@gmail.com 

Salgado Filho-PR, 4 de fevereiro de 2026 • VOLMAR DUARTE - Preleito 

(G) CÂMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
P ODER L ll!GISLATIVO MUNICIPAL 
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H • 01/2016 
CAMA.f\A MUNKIPAL DE SALc..t.DO FILHO•PR 

NOME 1 PAULO CfSAR PANSERA 1 FUNÇAO: PRESIDENTE 

DESTINO J FRAHCISCO 8ELTRAO • .. 
SOLICITAÇÃO tONCEDH>A 

' ) SOllCITAÇAO DE DIARJAS 

C XI SOLICITAÇÃO DE INOENIZAÇÃO l>E All.MENTACÃO E/OU TRANSPORTE 

11 1 SOLICITAr·A.o O( DCSP(SAS COM PASSAGENS TERRESTRES OU AÉREAS 

MOTIVO Econ&nlca Federal e do Banco do Brasil em Francisco S.ltrlo, Parani, para criar as ,enha.1, 
-1° P<e,ldente Paulo <•m P•nm• e o •=•efro Ad,1, Su10,I f~•m -• •1encla, d• c,,1,. 

d as contas dos resiactlvo, banco, . 

PfRIOOO OA VIAGEM 21/0112026 

NUMERO DE OIARI.AS 
00 DIÁRIAS/RS COHCECIOAS/YALOR 

IHOEHIZA'çÃO 
ALIMENTAÇÃO/TRANSPORTE ALIMENTAÇÃO: RS 00,00/TR.ANSPORTE: RS 16,00 

CONCECIDAS/YALOR 
DESPESAS PASSAGEM ., 
TERRESTREIACREA 

VALOR TOTAL RS 86,00 

ESTADO DO PARANÁ· PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PORTARIA N' 51, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 
Concede licença Prêmio para servidor público municipal e da outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas por Lei, e considerando requerimento apresentado: 
RESOLVE: Artigo 1• - CONCEDER, Licença Prêmio de 60 (sessenta) dias, á pertirdesta data, ao Servidor 

Público Municipal MIGUEL GOFFI DE SOUZA (980) ocupante do cargo efetivo de Motorista, correspondente 
ao período aquisitivo de 01.08.2018 a 06.03.2025. 

Artigo 2' • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Executivo Municipal de Salgado Filho Estado do Paraná, ao quarto dia do mês levereiro do 

ano de dois mil e vinte e seis. VOLMAR DUARTE • Preleito Municioal 
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